
Portaria 671 - Novas Implementações 

Para  atender  os  requisitos  da  nova  portaria  671,  tivemos  algumas  alterações  no
sistema como:

✓  Criado uma opção de importação de ponto com a nomenclatura “Utilizar arquivo
REP – portaria 671” 

✓ Alteração da nomenclatura da opção de importação antiga de: “Utilizar arquivo REP”
para “Utilizar arquivo REP-portaria 1510” 

✓ Criado uma opção de gerar arquivo AEJ, pois nessa portaria os arquivos AFDT
(Arquivo Fonte de Dados Tratados) e ACJEF (Arquivo de Controle de Jornada para
Efeitos Fiscais), foram substituídos pelo AEJ (Arquivo Eletrônico de Jornada). 

✓ Implementado um novo modelo do Espelho de Ponto (Portaria 671). 

As informações referentes a portaria 1510 continuam ativas no sistema, podendo ser
importado o ponto eletrônico no formato antigo (com PIS), bem como emitir o AFDT e
ACJEF normalmente. 

Opção de importação implementada “Utilizar arquivo REP – portaria 671”  Nessa
nova  opção  implementada  na  rotina  de  importação  do  relógio,  o  que  difere  da
importação anterior da portaria 1510 é a formatação de data/hora e a busca que agora
é por CPF. 

Menu:  Procedimentos  Auxiliares→Importa  relógio  de  ponto→”flag”  Utilizar
arquivo Rep - Portaria 671

Para inserir a mascara com a  configurações do novo layout portaria 671, basta clicar
na “LUPA” ao lado do grid de posições.



Geração do arquivo AEJ portaria 671

Com a portaria  671 os  arquivos  AFDT e AEJEF foram substituídos  por  um único
arquivo AEJ (arquivo eletrônico de jornada). Lembrando que para geração do arquivo
no cadastro do funcionário deve constar a escala de trabalho dele (horário contratual).
Para atender essa demanda da portaria foi implementado uma nova tela:

Menu:  Procedimentos  Auxiliares  ->  Gera  arquivo  AEJ  -  Ponto  eletrônico  -
Port.671 

 

No momento da geração do AEJ destacamos a informação que a portaria utiliza fuso
horário, e caso a empresa/filial trabalhem com “fuso horário” diferente do horário de
Brasília, deverá selecionar o parâmetro abaixo: 

Menu: Cadastro→Parâmetro→Empresa/Filial



Geração do Espelho de Ponto Eletrônico - portaria 671 

Para atender a portaria 671 foi implementado um novo modelo do Espelho de Ponto
(Portaria 671). 

Menu: Listagem→Espelho de Ponto Eletrônico

Conforme layout da portaria 671, o espelho de ponto deve conter as seguintes
informações:

1. Qualificação do empregador (nome, CNPJ/CPF e CEI/CAEPF e CNO)

2. Qualificação do empregado (nome, CPF, data de admissão e cargo/função)

3. Data de emissão e período do relatório (espelho de ponto eletrônico)

4. Horário e jornada contratual do empregado

5. Marcações efetuadas no REP

6. Marcações tratadas (incluídas, desconsideradas e pré- assinaladas)

7. Duração das jornadas realizadas (considerando o horário noturno)


